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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIADE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PROVIMENTO CONJUNTO N°ÚQ& /2018-CJCI/CJRMB

Acrescenta os art. 37-Ae 37-B, no Capítulo IV. do Livro I, do
Provimento Conjunto n° 001/2015/CJRM/CJCI, que dispõe
sobre o Código de Normas dos Sen/iços Notariais e de
Registro de Imóveis;

Art. 37-A. Asituação do responsável por delegação vaga,ainda que interina e precária,
e sempre em confiança com o Poder Judiciário delegante, será preservada até a sua
efetiva assunção pelo novo delegado, que tenhasidoaprovado no concurso público de
provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que rege a matéria.

§ 1Acessaçãoda interinidade antesda assunção da respectiva unidade pelo delegado
apenas será possível quando comprovada a prática de atos ou fatos, comissivos ou
omissivos, incompatíveis com a relação de confiança depositada pelos Órgãos de
Direção Superior do Poder Judiciário, mediante decisão administrativa motivada e
individualizada, proferida pelo Tribunal de Justiça,

§ 2°. O responsável interino poderá ser ouvido previamente sobresos atos imputados,
para que, querendo, apresente os esclarecimentos devidos.

§ 3° Antes de proferir a decisão de cessação de interinidade a Presidência do Tribunal
poderá solicitar manifestação da Corregedoria de Justiça sobre os fatos apurados.

Art. 37-B. Não se deferirá a interinidade a quem não seja preposto do serviço notarial
ou de registro na data da vacância, preferindo-se os prepostos da mesma unidade ao
de outra, vedada a designação de parentes até o terceiro grau, por consangüinidade ou
afinidade, de magistrados queestejam incumbidos dafiscalização dosserviços notariais
e registrais, de Desembargador integrante do Tribunal de Justiça da unidade da
federação que desempenha o respectivo serviço notarial ou de registro, ou em qualquer
outra hipótese em que ficar constatado o nepotismo, ou o favorecimento de pessoas
estranhas ao serviço notarial ou registrai, ou designação ofensiva à moralidade
administrativa..

Art. 2°. Este Provimento entrará em vigor nadata da sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Belém/PAJ de abril de 2018.
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